
GOVERNO Dt: SE,RGIPE

SEC.REIARIA DE F.STADO DO
PLAXEJA.VIE\TO, ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA SEPLAG DE J"i DE '. DE 2015

Altera a modalidade de
aplicação e/ou Ponte de

recursos em
grupo

de
despesa

no
Orçainento

de 2015.

O Secretário de Estado do
Planejamento, Orçamento e Uestão. no uso de suas atribuicões

Iceais e
regu]amentares_ conferida

pelo
Art. 32, inciso XVI da Lei n° 7.950. de 29 de

dezembro de 2014 e em consonância com o Art. 7°, §
2° da Lei n° 7.953. de 30 de derembro

de 2014.

Art. V. Alterar a modalidade de
aplicação e/ou fonte de recursos no

grupo
de

despesa_ tendo

em \ista a necessidade de
promover ájuste

no
Orçamento do Exercício de 2015, no valor de

RS 350.000_00 (trezentos e
cinquenta

mil de
reais), confoi-me

especificação
dos Anexos 1 e 11

da
presente Portaria.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em
vìgor

na data da sua
publicação.

Art.3".
Revogam-se

as
disposições

eni contrário.

Aracaju. 14 de abril de 2015.
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GOVERNO DE SERGIPE

SLCRFTARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO,

ORÇAMUNTO E GESI:ÃO

ANEXO 1

(MODIFICADO POR ESTA
PORTARIA)

PROGRAMA DE TRABALHO
FONTE

MODALIDAD- E ýM- VALOR

__-__-...--_-.-_------..'

17000 -
SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA,

,... DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA

PESCA

17302 -
Companhia de Desenvolvimento de Recursos ''..

Hídricos e
Irrigação de

Sergipe

Atividade: 20.122.0037.0018
-

Pagamento de Pessoal

Ativo

0101 . 3.1.91

TOTAL

350.000,00

350.000,00

350.000,00

ANEXO 11

(APROVADO NO
LOA/CRÉDITOS

ADICIONAIS)

PROGRAMA DE TRABALHO
----"- - -

FONTE
MODALIDADE VALOR

-_--._ _-.--_._-_-_._
._-_------------------

'-----..-_..-_.._-...-__.-_._
17000 -

SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA, '

--DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA

'.. 17302 -
Companhia de Desenvolvimento de Recursos

',.
Hídricos e

Irrigação de
Sergipe

Atividade: 20.122.0037.0018
-

Pagamento de Pessoal

Ativo

0101 3.1.90

350.000,00

350.000,00

-----------------TOTAL

'_ 350.000,00


